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ATA Nº 314 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DE EXTENSÃO

Ata da Reunião Ordinária do Colegiado de Extensão, ocorrida no dia 11 de fevereiro de 2022, às 9h30, por videoconferência devido a
Pró-Reitoria de Extensão ter adotado o trabalho remoto, conforme determinado na Portaria 496 de 17/03/2020, que estabelece
medidas de caráter temporário no âmbito da UNIFAL-MG, como forma de prevenção ao COVID-19.

No décimo primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois, às nove horas, por videoconferência, ocorreu a
tricentésima décima quarta reunião ordinária do Colegiado de Extensão (COEX), presidida pela prof.ª Elisângela Monteiro Pereira.
Estavam presentes os membros do Colegiado: Marilsa Aparecida Mota - Ins�tuto de Ciência e Teconologia, Julieta Aparecida Moreira
– Representante TAE, Waldecy Lopes Júnior – Representante Discente, Ana Carolina Guerra  – Ins�tuto de Ciências Sociais e
Aplicadas, Joelise de Alencar Figueira Angelo� – Ins�tuto de Química, Danilo de Abreu e Silva – Representante TAE, Elíria Quaresma
Fugazza – Ins�tuto de Ciências Humanas e Letras, Leandro Araújo Fernandes – Faculdade de Odontologia, Andreia Cris�na Barbosa
Costa - Escola de Enfermagem, Ricardo Radghieri Rascado - Faculdade de Ciências Farmacêu�cas, Leilismara Sousa Nogueira -
Faculdade de Ciências Farmacêu�cas e Adriana Teresa Silva Santos - Ins�tuto de Ciências da Motricidade. As servidoras Daniela Braga
Lima e Daniela Aparecida Eufrásio par�ciparam como convidadas. Assuntos da pauta: 1) Apreciação da ata 313 - Após apreciação, a
aprovação da ata foi colocada em votação e aprovada pela maioria, exceto pela prof.ª Leilismara que se absteve. O prof. Ricardo
entrou na reunião às 9h30. 2) Cronograma de reuniões do COEX para 2022 - O cronograma foi alterado com as sugestões da prof.ª
Elisângela e colocado em votação e aprovado por unanimidade. A versão final do cronograma foi anexado a essa ata (Anexo I). 3)
Relatório de gestão da PROEX 2021 - A Prof.ª Elisangela fez a leitura do relatório e esclareceu dúvidas dos membros do colegiado.
Sobre o movimento de curricularização da Extensão na UNIFAL-MG, ela pediu aos Coordenadores de Extensão das Unidades
Acadêmicas (CEUAs) que alertassem seus pares nas unidades, especialmente os membros dos Núcleos Docentes Estruturantes
(NDEs) dos cursos, sobre a necessidade da indissociabilidade ensino-pesquisa-extensão das A�vidades Curriculares de Extensão
(ACEX) nos Projetos Pedagógicos dos Cursos, vinculando os projetos e programas de extensão às disciplinas. A aprovação do relatório
de gestão 2021 da PROEX foi colocado em votação e aprovado por unanimidade. A versão final do documento foi anexada a essa ata
(Anexo II). 4) Edital de Seleção de Bolsistas de Extensão 2022 - A minuta do Edital foi apresentada e discu�da. A Prof.ª Daniela Braga
Lima enfa�zou que uma das sugestões colocadas na minuta atenderia a solicitação de que o edital possa contemplar todas as ações
de extensão que tem recurso para bolsa e não somente aquelas contempladas com bolsas do Edital Probext. Após discussão, a
aprovação do edital foi colocada em votação e aprovada por unanimidade. A versão final do edital, aprovada pelo COEX, foi anexada
a essa ata (Anexo III). 5) Apreciação da proposta do Programa Incubadora Tecnológica de Coopera�vas Populares da Universidade
Federal de Alfenas - A prof.ª Elisângela apresentou a proposta e contextualizou o assunto apresentando o histórico que des�nou
recurso ins�tucional para esse programa, especificamente para o pagamento de bolsistas e de um estagiário de acordo com o
número de associações incubadas – 10 bolsistas e um estagiário no valor de R$40.000,00, sem necessidade de passar pelo Edital
Probext. Segundo ela, a ITCP é  incubadora da UNIFAL-MG como a NidusTec, mas a NidusTec está vinculada à Agência de Inovação da
UNIFAL-MG, que por sua vez está diretamente subordinada à Reitoria. A ITCP, em contrapar�da não possui essa mesma
subordinação hierárquica e sua existência na UNIFAL-MG se dá através dos registros como Programa de Extensão. A coordenação da
ITCP solicitou mais apoio orçamentário à Proex que encaminhou para a Reitoria, considerando que a incubadora precisa de bolsistas
por número de associações ou coopera�vas incubadas, e pelo menos um estagiário 30 horas para conseguir atender as demandas do
programa. O Probext  não consegue atender, pois em um projeto da ITCP há várias Associações incubadas. Em reunião realizada com
a Reitoria, ficou resolvido o atendimento à solicitação, com liberação do orçamento ins�tucional suficiente para  10 bolsistas e um
estagiário na ITCP. A reitoria iria passar 40 mil para o orçamento da Proex. Porém, isso ainda não ocorreu, pois em 2019 a Proex
conseguiu absorver a despesa, e, em  2020 e 2021 devido ao declínio das ações, a Proex também conseguiu custear. Para 2022, a
profa. Eliane solicitou à Reitoria e o Reitor pediu para aguardar até 16 de março. A ITCP neste ano não vai solicitar os 10 bolsistas,
que totalizaria 80 bolsas, pois conseguirá trabalhar com menos, já que temos dificuldade orçamentária para bolsas desde os cortes
anteriores. O programa está solicitando 48 bolsas e o estagiário de 30h. O financiamento dessas bolsas e estagiário, será custeado
pelo orçamento da Proex que, por sua vez, busca o repasse do orçamento ins�tucional com a Reitoria. Assim, o ITCP não necessita
passar pelo edital Probext, para obtenção de bolsas, mas precisa enviar dados para Edital de Seleção de Bolsistas. Por isso, a
aprovação devia passar pelo Colegiado de Extensão com a finalidade de solicitar a transferência do recurso.  Após apresentação da
proposta, a aprovação do programa foi colocada em votação e aprovado pela maioria dos membros do Colegiado de Extensão
presentes, exceto pelos professores Ana Carolina Guerra e Ricardo Radighieri Rascado que se abs�veram. 6) Apreciação da proposta
do Programa Curso Preparatório para o Enem da UNIFAL-MG - A Prof.ª Elisângela fez a apresentação da proposta e contextualizou o
assunto apresentando o histórico que des�nou recurso ins�tucional para essa ação de extensão. Ela explicou que, ainda no mantado
do Reitor Paulo Márcio, foi aprovado pelo Consuni a manutenção do orçamento da Proex, sem o corte  que estava previsto na época
para ocorrer de forma linear nas rubricas orçamentárias, des�nando  esse recurso ao cursinho, de forma que essa ação (que era
gerenciada pela Facepe) parasse de cobrar mensalidade, passando a ser gratuita. Naquele ano, o valor des�nado correspondeu a
R$120.000,00. O cursinho precisa de muitas bolsas, pois são várias disciplinas, e o edital Probext não consegue atender sua
demanda. A ação foi reestruturado como programa, unindo os três campi (1 projeto de cada campus) e implantando um curso de
formação, e assim são contados o número necessário de bolsistas: projetos de Poços de Caldas e Varginha ficam com 9 bolsistas cada
(72 bolsas cada projeto e conta com a ajuda dos grupos PET); Alfenas fica com mais bolsistas pois não tem PET envolvido. No total
são 288 bolsas para o programa, totalizando hoje R$ 115.200,00. Portanto, com os cortes orçamentários ocorridos nos úl�mos anos,
não tem sido custeado os R$120.000,00 e a ação está sendo executada com o mínimo necessário de bolsistas. A Prof.ª Daniela Braga
informou que o relatório da execução do programa em 2021 havia sido enviado pela coordenação da ação, mas ainda estava em 
avaliação. Assim, foi colocada em votação a aprovação da proposta do programa para o ano de 2022, condicionada à aprovação do
relatório da execução do programa em 2021. A proposta foi aprovada pela maioria dos membros do Colegiado de Extensão
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presentes, exceto pela prof.ª Ana Carolina Guerra que se absteve. Nada mais havendo a ser tratado, eu, Meire Izabel de Araújo, lavrei
a seguinte ata que foi assinada por todos os presentes.

_________________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO I

CALENDÁRIO ANUAL DE REUNIÕES ORDINÁRIAS
2022
1º Semestre
Data Dia da semana Horário Envio da Convocação
11/02 Sexta-feira 9h00 09/02
24/02 Quinta-feira 08h30 21/02
30/03 Quarta-feira 13h30 18/03
26/04 Terça-feira 08h30 21/04
30/05 segunda-feira 13h30 18/05
15/06 Quarta-feira 08h30 10/06
 
2º Semestre
Data Dia da semana Horário Envio da Convocação
01/07 sexta-feira 8h30 28/06
04/08 quinta-feira 13h30 01/08
01/09 quarta-feira 8h30 29/08
04/10 terça-feira 13h30 29/09
07/11 segunda-feira 08h30 01/11
09/12 sexta-feira 8h30 06/12

 

ANEXO II
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ANEXO III
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Documento assinado eletronicamente por Leilismara Sousa Nogueira, Professor do Magistério Superior, em 19/01/2023, às
16:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Waldecy Lopes Junior, Usuário Externo, em 20/01/2023, às 15:29, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elíria Quaresma Fugazza, Professor do Magistério Superior, em 26/01/2023, às 15:27,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Guerra, Professor do Magistério Superior, em 27/01/2023, às 10:38,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Adriana Teresa Silva Santos, Professor do Magistério Superior, em 30/01/2023, às
13:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Andreia Cris�na Barbosa Costa, Professor do Magistério Superior, em 03/02/2023, às
10:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Joelise de Alencar Figueira Angelo�, Professor do Magistério Superior, em
08/02/2023, às 14:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Leandro Araújo Fernandes, Vice-Diretor(a) da Faculdade de Odontologia, em
09/02/2023, às 13:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Julieta Aparecida Moreira, Técnico Administra�vo em Educação, em 13/02/2023, às
09:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marilsa Aparecida Mota, Professor do Magistério Superior, em 13/02/2023, às 15:55,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Coelho de Lima, Professor do Magistério Superior, em 13/02/2023, às 20:32,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elisângela Monteiro Pereira, Professor do Magistério Superior, em 14/02/2023, às
09:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Radighieri Rascado, Professor do Magistério Superior, em 15/02/2023, às
16:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.unifal-mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0699139 e o código CRC 66C2F6A0.

Referência: Processo nº 23087.008088/2018-38 SEI nº 0699139
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